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FORMAS DE CONTROLE DA ATIVIDADE JUDICIAL 

 

O Judiciário e a opinião pública 
A CRISE NO PODER PÚBLICO 
 
60% dos entrevistados confiam na Justiça 
83% dos entrevistados afirmam valer a pena acionar o Judiciário 
65% dos entrevistados: alguém pode ser beneficiado ilegalmente por decisão de um juiz 
86% dos entrevistados são favoráveis à existência de um órgão para fiscalizar a Justiça Brasileira 
 
O Judiciário e a Opinião Pública 
 
A CRISE NO PODER PÚBLICO 
 
--> VALE A PENA PROCURAR O JUDICIÁRIO indicativo de confiança nos Juízes 
 
MAS 
 
--> DESEMPENHO FRACO DA JUSTIÇA 
 
"NECESSIDADE" DE CONTROLE  
 
O Judiciário e a Opinião Pública 
 
A CRISE NO PODER PÚBLICO 
 
População brasileira desconhece  
Pesquisas de opinião revelam as fontes que moldam e influenciam a opinião pública 
75% acreditam existir corrupção 
Opinião negativa influenciada pelos meios de comunicação 
 
CONTROLE PROCESSUAL 
 
Exigência da fundamentação das decisões (sob pena de nulidade) 
 
Art 93 inciso IX da CF - "todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 



determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a 
preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à 
informação;  
 
Art 131 CPC - O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes 
dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que Ihe 
formaram o convencimento.  
 
CONTROLE PROCESSUAL 
 
Exigência da fundamentação das decisões (sob pena de nulidade) 
Art 273 §1º CPC - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 
da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 
verossimilhança da alegação e: 
 
§ 1o Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões do seu 
convencimento.  
 
CONTROLE CORREICIONAL E DISCIPLINAR 
 
Prerrogativas do Magistrado  
 
o Independência 
o Vitaliciedade 
o Inamovibilidade 
o Irredutibilidade de vencimentos 
 
Correição - Corregedoria 
 
Processo Disciplinar - Tribunal de Justiça 
 
CONTROLE DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Controle Interno 
..Arts 71 e 74 CF 
Controle Externo 
...TCU 
 
CONTROLES INDIRETOS 
 
Normativo: Regimentos, etc 
Críticas construtivas da Imprensa 
Reclamações das Seccionais da OAB 
Ação Popular 
 
CONTROLE PREVENTIVO, AUTOCONTROLE E CONTROLE SOCIAL 
 
Art. 37 da Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e indireta, 
regulando especialmente:  
 
 
CONTROLE PREVENTIVO, AUTOCONTROLE E CONTROLE SOCIAL 
 
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a manutenção de 
serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos 
serviços;) 
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 
observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou 



função na administração pública. 
 
OUVIDORIA 
 
As Ouvidorias Judiciárias fortalecem os direitos do cidadão à informação, à qualidade e ao controle, 
aproximando-o da Justiça.  
 
Agem em contato direto com o poder decisório e, evitando a repetição de erros, estimulam o processo 
de melhoria contínua da qualidade. 
 
CONTROLE EXTERNO 
 
Reforma do Judiciário 
 
o art 103-B da Constituição Federal 
o Conselho Nacional de Justiça 
 
 
Conclusão 
 
Justiça - Magistrados --> Controle Interno e Externo 
Maior Problema --> Morosidade 
Solução --> Justiça Célere e Eficiente 
 
Muito Obrigado  
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